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9.Q!!:l1TI.A1rO DE CO!TSTITUIÇÃO DE SOCIBDlüJE POR QUOTAS DE RESPON,S 

... TI.!1.i'A.DA - RAZÃO SOCIAL : AUTO POSTO, JOÃO LISBÔA LTDA. ----------------------------
Pelo presente instrumento particular, PAULO ROBERTO DOS AN-' 

TOS , brasileiro t maior, casado, comerciante , naturo.l de Itabirai.-llG --
rcoidente e domiciliado nesta cidade de Itabira-I.~G , à Rua Joaquim • 

tlurtillho , ng. 50, bairro Pará, portador da Cédi.,üa de Identidade n2. 
" . 

M.521 . 651, expedida pela SSP-It!G !3 ·'CPF nl2. 174.559.876-68, e PEDRO / 

EUS~UIO DOS SANTO,S, brasileiro, maior, casado, comercia.'11.te, natu-' 

ra.l de Itabira-MG, residente e domiciliado ne~ta cidade de Itabira -

r.m, à Rua joaquim :rJurtinho, n2. 22, bairro Pará, portador da céduJ.a' 

de Identic.ac'le n2. !J. 2.86O.854, expedida pelo. SSP-MG e CPF n2. 174 • 
• 
5560426-87, têm, entre si, jus to e contratado a conotituição de uma 

oocicdade por quotcs de r esponsabilidade limitada, que se regerá pe

las cláu..~as e condições seguintes e, nas omissões, pela legislação 

ocpec!fica que disciplina e ssa ·forma sObietária: 

3 
CLÁUSULA 1~ - A sociedade gir a.r:á sob a denominação socinl de 

AUTO POSTO JOÃO LISBÔA LTDA. 

Parác;rafo único - A sociedade t erá o seguinte nome de f a.nt a-' 

sia : AUTO FOSTO JOÃO LISBÔA. 

CLÁUSULA 2n - A sociedade terá sua sede na cidade de João 

Li obôa , Estado do ?,ío.ranhão, à Av. · Imperatriz, nR. 1010, 

centro, podendo estabelecer filiaio ou sucursais ém / 

qualquer ponto do terri tório nacional, obedecendo aa 

disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA 3& - O r amo de atividade da sociedade será a explo

ração de : Comércio Varejista de Combust:Cveis e Luõrifi

co.ntes, derivados de Petróleo e a Prestação de Serviços 
, 

de Lavagem de Veicules o outros . 

CLÁUSULA 4~ - O capital oocial é de C?$-500.000,00(Qu.inhentos 

Mil Cntzados), dividido em 500(Qtúnhcntao) quoto.o, _, . no 

valor de Cz$-l.OOO,OO(Hum Mil Cruzados ), cada uma tlllb! 

crito.s em: 

Paulo Roberto dos Santos , com 250 quota□, no vr. de C~ - 250 . 000,00 

Pedro Eustaquio doo So.ntoo, e/ 250 9,uotao, no vro d.e C?-0 - 250 .000,00 



• 

Parágrafo único -
,.. 

As quotas subscritas sao integr 
, 

neste ato, em moeda co~rente do Pais. 

CLÁUSULA 56 - A responsabi~idade dos sócios é, na form 

legislação em vigor, limitada à importância total doca 

pitaJ. social. 

CLÁUSULA 6D - O prazo de duração da oociedade será por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA 7D - As quotas de capital são intransferível a ter., 
ceiros sem o consentimento expresso de todos os quotis-

tas, o quaJ. se dará em documento especial para a modffi -
cação deste instrumento e a a~ssão de novo ou novos 1 

quotistas, ficando e.ntretan~9/ desde já ressalvado o di 

reito de preferência em igualdade de condições aoa quo-

tistas para aquisição de quaisquer quotao. 

CLÁUSULA 8~ - A gerência da sociedade oerá exercida por am

bos os sócios, sempre em conjunto, no qual poderão fir 

mar todos e quaisquer doctmientos para toda e qual.quer • 

finalidade, seja este per~te clientes, fornecedoreo, ' 

estabelecimentos de crédito, entidade de economia mista 
' , 

e quaisquer outras, alem de representarem a sociedade! 

tiva e passiva, , judicial e extrajudicialmente, escla.i,e-
, . , 

cendo-se entret0llto, que em hipotese alguma podera a d~ 

nominação social ser utilizada em negócios de favor, se 

ja em benefício de terceiros ou dos próprios componen-' 

tcs da sociedade. 

CLÁUSULA 96 - Os sócios no exercício da gerência e de Jargos 

na sociedade, terão o direi to de uma retirada mensal, a 
, , I , 

titulo de pro-labore, em valor nunca inferior a um sal.a 

rio mínimo, nem superior ao limite estabelecido pela l! 

gislação do Impooto de Renda. 

CLÁUSULA 10~ - Todo dia 31 de dezembro de cada ano será proce -
dido o 1evantamento do balanço do exercício, sendo que 

os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos 1 

ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas 

de capital. 

Par2a±>o ,único - A critério dos sócios e no atendimento de' 
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t) lucros poderão ser destinados à fon:iação de R, 

Luc~os, no critério estabelecido pela Lei 6404~~u, 
entao, permanecer em Lucros AcumuJ.ados para futuro. des-

' tinação. , 
' 

CLÁUSULA 110 - No caso de um dos oÓcios desejar retirar-se da 

sociedade, deverá notificl?.J:' o outro, por escrito, com• 

antecedência de 30(trinta) dias, e seus haveres The se

rão reembolsados na modalidade que se estabelece na Clát 
~ . 

sula 126 ( see-ui.nte ) deste inotrumento. 

CLÁUSUL~ 129 - Ocorrendo o falcciménto ou interdição de qual

quer quotista, a sociedade poderá continuar com o(s) su. 
. -

cessor(es) do falecido ou interditadoº Se o(a) sucessor 

{eo) do falecido ou interditado não puder(em) ou não 

quizer(em) continuar com a sociedade, os haveres deste' 

(es) oerão apurados em Balanço Geral, que se dará imecl! 

atamente e serão pagos em lO(dez) prestações mensais i

guais e sucessivas, acresco..daa de juros de 12%(doze por 

cento) ao ano, vencendo-se a primeira prestação 60{ses-
. . 

senta) dias contados da data do falecimento ou interdi-
,., 

çao. 

CLÁUSULA 13!l - Os contratantes declaram sob suas responsabili 

dades individuais e as penas da Lei não incorrerem nas 

proibições previotao no inciso III, do artigo 38 da Lei 

n2 . 4.726, de 13.07.65 e no inciso III do art. 71 e no 

Ítem IT, do artigo 74 do Decreto nQ. 57.651, de 19.01.' 

66, alterado pelo Decreto nº• 82.482, de 24.10.78 e na 

conformidade do artigo 22. do Decreto n2. 65.400 , de 13 

10.69 e dos §§ 12 e 22 do ar.tigo 147 da Lei, de 15 .12.' 

76, impeditivas do regiotro deste instrumento na Junta' 

Comercial deote Estado. 

CLÁUSULA 14!! - Ao omissões ou dÚvido.s que possam ser suscita

da s sobre o presente contrato, serão supridas ou resol

vidas com base no Decreto 3.708, de J.O do jo.nciro de / 

1919, e noutras disposições leBaiS que lhes forem apli -
, . 

ca.voi·s. 

CL..{USULA 15n - Fica eleito o Foro desta Comarca para. qualquer 
Af"'Ãn +'nnrlAnn noci+.o """+.,-.o +r. .,..,,,...,, • .,.,,..;,. ..... ~ .... ,... ,.. - ____ ., _____ • 



outro por muito especial que seja. 

E por cc acharem em perfeito: acordo, em tu.do 

t rumento particular foi lavrado, 09rigara-Ge a cumprir o presen con-

trato, assinando-o nn presença de duas t estemunhas abaixo, em 05(cin-
, 

co) vi.as de igual t eor e forma, com a prineira via destinada a regis

tro e a:rquivrunento na Junta. Comercial dente Estado. 

João LiebÔa-IliA, 26 de Dezembro de 1988 

PauJ.o IÍober~t <'los Santos -
• 

= 
- Pedro Eustaquio dos Santos -

. ' 
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AUTO POSTO JOÃO LISBOA LTDA 
QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

CNP J/MF:23.432.834/0001-71 
NIRE.:212002060-4-l 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo assinados. 
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LEANDRO SILVA FERREIRA, brasileiro, natural de Imperatriz Maranhão. Casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido dia 29.12.1980. Empresário, portador da Carteira de Identidade CRIG: 
000114016599-0-SESP/MA. E CPF/MF:889.527.623-04. Residente e domiciliado na Rua Tupinambá, nº. 16, 
Bairro: Caiçara, João Lisboa Maranhão. CEP:65922-000. 

GUILHERME MAIA FERREIRA, brasileiro, natural de Imperatriz Maranhão. Solteiro, nascido dia 
12. l 0.2003. Estudante, portador da Carteira de Identidade CIRG:038254282009-5-SESP/MA. E 
CPF/MF:028.561.173-92. Residente e domiciliado na Rua Tupinambá, nº. 16, Bairro: Caiçara, João Lisboa 
Maranhão. CEP:65922-000. 

DECLARAl\f, serem os únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob o 
nome empresa rial de: AUTO POSTO JOÃO LISBOA LTDA. Sediada na Avenida Imperatriz, nº.1010, 

airro: Centro, João Lisboa Maranhão. CEP:65922-000. Devidamente inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa .Tui;.ídica CNP,1/i\IF: 23.432.834/0001-71. E Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Maranhão/JUCEMA. Sob Número de Identificação do Registro de empresas-NIRE:2120020604-1, por 
despacho de 31.01.1989. Deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente Cessão e consolidação do 
contrato social , nos termos da Lei nº. l 0.406/2002. Mediante as condições estabelecidas nas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os sócios a partir desta data, rêsblvem alterar a Sociedade Empresária 
Limi tada, para: Sociedade Limitada Un ipessoal-SLU. Considerando a disposição constante do parágrafo 
único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao cont ido na- Instrução Normativa OREI nº 63, de 11 
de junho de 2019. 

CLÁUSULA SE.GUNDA - J\ partir desta data, retira-se da sociedade o socio: GUILHERME MAIA 
FERREIRA, acima qualificado. possuidor de 500 (quinhentas) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$500,00 (quinhentos reais). Já integralizadas, cm moeda corrente e legal do País. O 
qual cede e transfere em sua totalidade, pelo preço original para o sócio remanescente: LEANDRO SILVA 
FERREIRA, acima qualificado. O sócio vendedor dá ao sócio comprador e a sociedade ampla, geral, rasa e 
irrevogável quitação das quotas ora cedidas para não mais reclamarem cm juízo ou fora dele. Com a presente 

~cessão. permanece o capital social inalterado e distribuído da seguinte fo rma: - Sócio Unico Quotas R$ % 
LEANDRO SILVA FERREIRA ........................................................... 50.000 R$ 50.000.00 100% 
T o T A L ............................................................ 50.000 RS 50.000,00 100% 

' CLAUSULA 'I ERCEIH.A- A partir desta data, A Sociedade Empresária L1m1tada, terá como obJeto social: 
Atividade Econ<1m ica Principal: 4 731-8/00 -Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
E por Atividades Econôm icas secundarias: 4732-6/00 - Comércio Vareji sta de lubrificantes. 

CLÁUSULA QUARTA - Permanece em vigor as demais cláusula não alteradas do seu contrato social e 
alterações posteriores. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 

Os sócios deliberam neste ato, pela consolidação do presente contrato social da sociedade que, já com as 
alterações rcali;,•.adas, passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIME!RA - A Sociedade Limitada Unipessoal-SLU. Gira sob o nome empresarial _de: 
AUTO POSTO JOAO LISBOA LTDA. E com a Expressão de fantasia: AUTO POSTO JOAO 
LISBOA. 
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QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ct'Lis ~ AUTO POSTO JOÃO LISBOA LTDA ~{:'\ 
CNP J/MF:23.432.834/0001-71 \t _ \_f -

NIRE:2120020604-1 f 
CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade Limitada Unipessoal-SLU. Tem sede e domicilio na Av~~ida 
Imperatriz, nº.1010, Bairro: Centro, João Lisboa- Maranhão. CEP: 6S.922-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da Sociedade Limitada Unipessoal-SLU. É de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada 
uma. Já integralizadas, em moeda corrente e legal do País. Com a presente cessão, permanece o capital social 

l d d' 'b 'd d fi ma tera oe 1stn UI o a seguinte orma: 
Sócio Único Quotas R$ % 

LEANDRO SILVA FERREIRA ........................................................... 50.000 R$ 50.000,00 100% 
T o T A L ............................................................ S0.000 R$ 50.000,00 100% . 

CLAUSULA QUATRA - A Sociedade Lurntada Umpessoal-SLU. Tem por ob3eto: Atividade Econômica 
Principal: 4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; E por Atividades 

conômicas secundarias: 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 

CLÁUSULA QUINTA - A Sociedade Limitada U~ipessoal-SLU. Iniciou suas atividades dia 26.12.1988 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente dos sócios. 

Parágrafo Único: A Sociedade Limitada Unipessoal-SLU. Poderá abrir filiais, depósitos, escritórios e 
sucursais em qualquer lugar do território nacional, com alteração n~ presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do (a) outro (a) sócio (a). A quem fica assegurado, em igualdades de condições e preço, 
direito da preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. ' 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio (a) é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da Sociedade Limitada Unipessoal-SLU. Será exercida pelo Sócio 
único Administrador: LEANDRO STL V A FERREIRA. Com poderes e atribuições para representar ativa e 

assivarnente em juízo ou fora dele. Podendo praticar todos os atos e operações referentes ao objeto social, 
inclusive representá-lo perante Bancos e Casas Bancárias, movimentar e encerrar contas correntes. Tomar 
empréstimos e financiamentos, porém usando o nome empresarial de maneira que melhor atenda aos interesses 
da sociedade. Ficando vedado, no entanto, o seu uso em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. O sócio administrador poderá ainda 
nomear procurador ou procuradores que o substitua em seus impedimentos eventuais, permanecendo, porém, 
integralmente responsável perante a sociedade pelos atos por ele ou eles praticados. 

CLÁUSULA OITAVA - O Sócio único Administrador: LEANDRO SILVA FERREIRA. Poderão ainda 
constituir procurador ou procuradores que o substitua em seus impedimentos eventuais, permanecendo, porém, 
integralmente responsável perante a sociedade pelos atos por ele ou eles praticados. Para representar a 
sociedade desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos que o 
procurador ou procuradores, poderá praticar e o prazo de vigência da procuração, salvo quanto ao mandato 
para representação judicial, que poderá ser outorgado por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA - O Sócio único Administrador: LEANDRO SILVA FERREIRA. Declaram, sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial , ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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AUTO POSTO JOÃO LISBOA LTDA CPL\ 
QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL Fls _½0_) 

CNP J/MF:23.432.834/0001-71 t 
NIRE:2120020604-1 

CLÁUSULA DÉCIMA- Somente o Sócio único Administrador: LEANDRO SILVA FERREIRA. o 
exercício da administração da sociedade. Terão direitos a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, no valor 
máximo permitido pela legislação do Imposto de Renda. Em vigor. E que será levada a debito da conta 
despesas administrativas da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração de inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio administrador, na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apuradas, podendo, todavia, optar pelo aumento de capital, utilizado os lucros 
ou compensar prejuízos com exercícios futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Sociedade Limitada Unipessoal-SLU. Poderá abrir e fechar filiais, 
depósitos, sucursais, e escritórios a qualquer tempo, ou outra dependência2 mediante alteração contratual 
assinada por seu sócio Administrador. 

LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado o Sócio Administrador, a sociedade 
continuará. suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A Sociedade Limitada Unipessoal-SLU. Poderá a qualquer tempo 
firmar convênio e/ou contrato com entidades públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas de 
economia mista e entidades privadas. • , 

CLAUSULA DECIMA QUINTA-As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da Comarca da cidade de João Lisboa, Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por e,starem assim justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento, elaborado em via única, 
de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do direito, obriga-se fielmente pôr si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

oão Lisboa - Maranhão, 23 de dezembro de 2021. 

cJL,ü& J'll ÍLwJr1 
LEANDRO SILVA FERREtRA 
CPF/MF:889.527.623-04 
Sócio Administrador 

GUILHERME MAIA FERREIRA 
CPF/MF:028.561.173-92 
Sócio (cedente) 
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Eu, AMARILDO DE JESUS LIMA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 007872, expedida em 08/09/2008, 

inscrito no CPF nº 27210006320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

27210006320 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nº do Registro Nome 

007872 AMARILDO DE JESUS LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2022 12 : 56 SOB Nº 20211505307 . 

PROTOCOLO: 211505307 DE 05/01/ 2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12200077933 . CNPJ DA SEDE: 23432834000171 . 
NIRE : 21200206041 . Cc»C EFEITOS DO REGISTRO EH: 22/ 12/ 2021 . 

JUCEMA AUTO POSTO JOÃO LISBOA LTOA 

RICARDO DINI2 DIAS 
VICE-PRESIDKNTB 

www .empresafacil . ma . gov .br 

-,:. validade des t e documento, se i mpresso, fica sujeito à comprovaçJo de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus r espect i vos códigos de veri ficaç3o . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.432.834/0001-71 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 31/01/1989 

NOME EMPRESARIAL 

AUTO POSTO JOAO LISBOA LTOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO POSTO JOAO LISBOA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47,31-8-00 • Comércio varejista de combustiveis para veículos automotores 

C O DAS ATMDAOES E IAS 

47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes 

C IGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária limitada 

! LOGRADOURO 
AV IMPERATRIZ 

1 CEP 
65.922-000 

1 

BAJRRCMllSTRrro 

CENTRO 

1 ENDEREÇO ELETRÕNICO 
GLEMAIA28@HOTMAJLCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) --· 

NUMERO 

1010 
1 COMPLEMENTO .......... 

1 MUNICIPJO 
JOAOLISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9214-2875 

1 PORTE 
EPP 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
1 DATA DA SrrLIAÇÃO CADASTRAL 

03111noo5 

MOTIVO OE srrUAÇÃO CADASTRAL 

SrTUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/01/2022 às 14:20:48 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SrTUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Página: 1/1 
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

~otim., il~ • · .lt.l~~,.:., 
,,. ,. !ett<;,j<J 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 23.432.834/0001-71 Inscrição Estadual: 12.102058-4 

Razão Social: AUTO POSTO JOAO LISBOA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE IMPERATRJZ 

Número: 1010 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: JOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 65920000 DOO: Telefone: 5242739 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFlCAÇÃO E POLIMENTO DE VBC\JLOS AUTOMOTORES 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/12/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 11/01/2011 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/ 2013, 01/02/ 2014, 01/01/2013, 01/01/2013, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 22/12/2021 

Número da Consulta: 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

CPL J 
~~ ~~ -

.• 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUTO POSTO JOAO LISBOA L TOA 
CNPJ: 23.432.834/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação óesta ceriióão está conóicionada à verificação de sua autenticióade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:39:28 do dia 03/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/08/2022. 
Código de controle da certidão: 704C.6625.FA71.BA0E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 013912/22 Data da 03/02/2022 16:49:35 

Inscrição Estadual: 121020584 CPF/CNPJ: 23432834000171 

Razão Social: AUTO POSTO JOAO LISBOA L TOA 

Endereço: 

lefone: 

AVE IMPERATRIZ, 1010 CEP: 65920000 - CENTRO 

(99)5242739 Município: JOAO LISBOA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da !ei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/02/2022 16:49:35 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 008096/22 Data da 03/02/2022 16:51 :03 

Inscrição Estadual: 121020584 CPF/CNPJ: 23432834000171 

Razão Social: AUTO POSTO JOAO LISBOA L TOA 

Endereço: 

lefone: 

AVE IMPERATRIZ, 1010 CEP: 65920000 - CENTRO 

(99)5242739 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

;,... .. ma rio ,-1;S'"'"Sto do a..+;,..,_ -1 t::.a d"" 1e; nº 2 231 de 2°1-1,,1-1 ºª2 suhs•a"":ar10 pelos a..t;,.,,...s 240 a IVI l i U UI pv ILl~V tvv , Ô 1 1 1 • I V/ IL./ IVV > iJ 1. 11\.,I U ILl~V 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/02/2022 16:51 :03 



~ 
Prefeitura de 

JO.IOLISBOA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

> > 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA-ECONÔMICO 

DADOS DO ECONÔMICO 
NOME / RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO JOAO LISBOA L TOA 
NOME FANTASIA: AUTO POSTO JOAO LISBOA 
CPF/CNPJ: 23.432.834/0001-71 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2545 
ENDEREÇO: AV IMPERATRIZ, Nº1010 BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: JOÃO LISBOA-MA 

F DAMENTA ÃO LEGAL 

Certifica-se para devidos fins de direito, que o 3 - Econômico supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU 
AJUIZADO, de natureza tributária e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos 
administrados pelo Fisco Municipal até a presente data. Ressalvando-se o direito da Fazenda Pública Municipal de 
inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativas aos tributos, dívida ativa e demais 
débitos administrados pelo Fisco Municipal. 

Finalidade: NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

-- - ·- -·- --

Dados de Autenticação 
!Certidã~Número:Õ 1100 - 1 • ._.,._,.,. .... 
iDispositivo Legal : Lei nº 024/2017 
;Emitido em: 11/02/2022 
Válido até: 12/05/2022 Validade: 90 
!(noventa) dias 
[Código_Validador: yUEDF542yhHY 

QRCODE 
1 .. .i ... "',. ~1r....,,..,-.,i;.:;.in~ 

QPREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA- Impresso por ODAILTON EVENGEUSTA OE ASSIS em 11 de fevere,ro de 2022 às 08 59 13 
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~ 
Prefeitura de 

JOltOLISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS _______ , ____ , ______ -~----, .. . 

CE
0

RTIDÃO NEGATlVA DE DÉBIT~S TRIBUTÁRIOS E .DIVIDA ATIVA-~ CONTRIBÜI.NTE .. >-
. . . . ' . . ' . 

DADOS DO CONTRIBUINTE --V-----•---•-• •- -••---
NOME/ RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO JOAO LISBOA L TOA 
CPF/CNPJ: 23.432.834/0001-71 

_ ENDE~~_Ç(?_:_~_v IMPER~TRIZ, ~ 0 101 O B~IRRO: CENTRO CIDADE: JOÃO __ LISBOA-MA 

FUNDAMENT A__ÇAO LEGAL _____ _ 

C rtifica-se para os fins de direito, que o 1 - Contribuinte supracitado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU 
IZADO, de natureza tributária e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos 

administrados pelo Fisco Municipal, até a presente data. Ressalvando-se o direito da Fazenda Pública Municipal de 
inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativas aos tributos, dívida atíva e demais 
débitos administrados pelo Fisco Municipal. 

Finalidade: NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

~ .... ~-~- -.~: .Dad~.,_utentica ão_-~•. __ ......,.._..,,..,.,,-,..,, "":"""'-Q--R-.é-O_D_E 11 
.líí- -· --- ~-··-·· . --~-! Certidão Número: 01099 - 1 
! Dispositivo Legal: Lei nº 024/2017 
: Emitida em: 11/02/2022 
! Válida até: 12/05/2022 Validade: 90 
:(noventa) dias [!l,hc.>".r-o<<>-

: Código Validador: BcW9Z1 RC21 Ed 1 ' "-··--·-~----.. -- ....... ·-·- ·- -- - ~-··-·----- ............... - ... ·--------~---Jlt. - .... .. ...... .... , ........ .; 

lôJPREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - Impresso por ODAILTON EVENGELISTA DE ASSIS em 11 de fevereiro de 2022 às 08.58.49 



~ 
Prefeitura de 

JOÃOLISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE-DÉBITOS TRIBUTARios e· DÍVIDA ATIVA -ÍM. VEL 

DADOS DO CONTRIBUINTE ------------~ 
Nome / Razão Social: AUTO POSTO JOAO LISBOA L TOA 
CPF/CNPJ: 23.432.834/0001-71 
Endereço: AV IMPERATRIZ, Nº1010 Bairro: CENTRO Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

DADOS DO IMÓVEL 

li Códig~ do Imóvel: 1470 Inscrição Cadastral: 001.001.0000.1010.0000 
Endereço: AVENIDA IMPERATRIZ, Nº1010 Bairro: CENTRO 
l Quadra: 000 Lote: 000 Unidade: 0000 _ 

DAMENTAÇÃO LEGAL 

- - - -1 

Certifica-se para os fins de direito, que o 2 - Imóvel supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU 
AJUIZADO, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal , relativos aos tributos administrados pelo 
Fisco Municipal, até a presente data. Ressalvando-se o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as 
dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados 
pelo Fisco Municipal. 

Finalidade: NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Dados de Autentica ão QR CODE ....... ..-... .. .,.~...... ..... 

:certidão Número: 01101 - 1 
. Dispositivo Legal: Lei nº 24/201 7. 
: Emitido em: 11 /02/2022 
i Valido até: 12/05/2022 Validade: 90 
:dias. 
Código Validador: 49Af03mF0FEQ i 

.. t ... 

------------ - -- - --- - ·- ----- ---···---- - ----
GPREFEITUR/\ MUNICIPAL DE J0/\0 LISBOA- Impresso por ODAILTON EVENGELISTA DE ASSIS em 11 de fevereiro de 2022 às 08:59:57 



PO~FR J~~TCI~RIJ 
~J37I~A DO ~PABA~HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : AUTO POSTO JOAO LISBOA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.432.834/0001 - 71 
Certidão nº : 4387371/2022 
Expedição: 03/02/2022 , às 16:45:38 
Validade : 01/08/2022 - 180 (cento e o i tenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que AUTO POSTO JOAO LISBOA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.432 . 834/0001-71, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabulhc , acrescentado pela Lei n º 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados con stantes desta Certidão são de responsabi l idade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à daca da sua expeaiçâo . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribuna l Superior do Traba l ho na 
Internet (http://www . tst.jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalh o quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determi nados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Mi n istério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

~ 1 ... vi !as .... ::5~vestoes: 1.,;r..dt\2tst.jus.t.,t 



04/02/2022 15:25 Consulta Regularidade do Empregador 

~'-' ~ 
CAIXA 
CAIXA ECONÔM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 23.432.834/ 0001-71 

Razão Social:AUTO POSTO JOAO LISBOA LTDA 

Endereço: AV IMPERATRIZ 1010 / CENTRO/ IMPERATRIZ / MA/ 65910-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/ 01/ 2022 a 01/03/2022 

Certificação Número: 2022013100460994194730 

Informação obtida em 04/ 02/2022 15:25:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



REPÚBLICA FEDERA TIVA 
DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE JOÃO LISBOA MARANHÃO 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei , CERTIFICO, a requerimento 

de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas 

Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Recuperação Judicial 

(Concordata) ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, 

Tutela, Curatela, Ausência e Criminal , a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do 

ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 14 de Fevereiro do ano corrente, constatei NÃO 

EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em face de AUTO POSTO JOÃO 

LISBOA - L TDA inscrita no CNPJ Nº. 23.432.834/0001-71 , com endereço Avenida 

Imperatriz nº. 101 O, Centro, João Lisboa/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum 

"Desembargador Nicolao Dino de Castro e Costa", João Lisboa, Maranhão. Eu, Márcia 

Silva Santos, Auxiliar Judiciário, Matrí nsultei e digitei. E eu, Secretária 

Judicial Substituta, conferi. João Lisboa 

Teresinha--· ........ 
S retária Judicial 

Matrícul 

Certidão válida por 60(sessenta) dias 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta cenidão foi infonnado pelo solicitame. Sua útularidade deverá ser conferida pelo 
imeressado ou destinatário. ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE JOÃO 
LISBOA/MA \ 

Sede: Fórum Desembargador " Nlcolao dlno de Castro e Costa", 
Rua Tiradentes, s/n.º. Centro CEP.: 65.922-000 fone: (099) 3535-1025 

\ 
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AUTO POSTO JOAO LISBOA L TDA EPP 
CNP J: 23.432.834/0001-71 

BALANÇO 
PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO 
2021 

Página 1 de 9 
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AI 'TO POSTO JOAO LISBOA LTDA EPP 
londcrcço: AV IMPERATRIZ. 1010 CF.NTRO 

nalanço'Patrimonial encerrado em 3 l /12/2021 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPO IVEL 

CAIXA 

CAIXA (35) 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

ORJ\DESCO ( l 75J 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ 

ORADESCO 14235) 

t::STOQUES 

MERCADORIAS. PRODUTOS E: INSUMOS 

COM0USTIYEIS (427) 

ATJVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

CAMINI IOES (707) 

MOVEIS E UTENSILIOS (665) 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (679) 

( - ) DEPRE:CIACAO ACUMULADA 

( • l CAMINHOES (847) 

( - l MOVEIS E UTENSI LIOS (868) 

( - ) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (875) 

CNPJ: 23.432.834/0001-71 

João Lisboa 

' IRI:.: 21200206041 

Classi ficaçilo 

1 

1.1 

1. 1.1 

l.1.l.01 

1.1.1.01.0001 

1.1. 1.02 

1.1 .1.02.000, 

1.1. 1.03 

1.1 .1.03.000: 

1.1.5 

1.1.5.01 

1.1.5.0 l.000~ 

1.2 

1.2.3 

1.2.3.0 1 

1.2.3.01.0002 

1.2.3.01.000: 

1.2.3.01.000( 

1.2.3.09 

1.2.3.09.0002 

1.2.3.09.000: 

1.2.3.09.000( 

MA 
ACAOCONTP-WgiRã~ ' di'j '9 

Diário: Folha: 1 

p ~ J"' Awol eoo_**"" 5.959,05D 

• 89.657,08D 

-r ~• t.001.320.870 
""'**800.977,271) 

800.977.270 

********** 1,000 

1.00D 

****200.342.60D 

200.342.60D 

** ** 411.663, 79C 

****4 l 1.663,79( 

41 l.663.79C 

'"**** 16.301 ,97D 

***** 16.301 ,971) 

****444.697,00D 

406.000.00D 

8.799.00D 

29.898.00D 

****428.395,03C 

406.0U0,00C 

6.430.77C 

15.964.26C 



Al'TO POSTO JOAO LISllOA LTDA EPP 
Lnd.:n:,;~1. AV IMPERATRIZ. 1010 CI NTRO 

Balanço Patnmo111al encerrado cm 31/12/2021 

Dc~criçào 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FOR ECEDORES NACIONAIS 

IJ>I R/\NGA PRODUTOS DE PETROLEO S// 

ELURICt\ MILENIO MI\ ll·.RI/\IS El.l·.TRI• 

PETROLEO SABl3A S.A. (42 14) 

CNPJ. 23.432.834/00Ul-71 

Joào Lisboa 

NIRI::: 21200206041 

Classi li cação 

2 

2.1 

2.1.3 

2.1.3.01 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDE CIÁRIAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

2. 1.3.01.006, 

2. 1.3.0 1.008'.: 

2.1.3.01 .008Ç 

2.1.5 

2.1.5.01 

2. 1.5.0 1.0001 

2.1.5.01.0001 

2.1.5.02 

2.1.5.02.000 1 

2.1.5.02.000:; 

2. 1.6 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR (12 1 

PRÓ-LABORE A PAGAR ( 12 18) 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

1 SS A RECOLI ICR ( 1239) 

rG IS A RECOU IER ( 1246) 

OUTRA OBRIGAÇÕES 

PARCELA ME TOSCO SOLIDADOS 

PARCEL. INMEQ PROC. Nº 52634.003 109/, 

PASSIVO NÃO CIRCULA TE 

EMPRÉSTIMOS E FINA CIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS ACIO AIS 

LEANDRO SILVA FEKREIRA (469) 

O TRAS OBRIGAÇÕES 

CONTAS A PAGAR 

C. LL 10325400169'2019-75 LONGO PRA?< 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPll AL SUBSCRITO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

SOCl<YCOTISTA ( 1652) 

RESULTA DOS ACUMULADOS 

RESULTADOS ACUMULADOS 

( ·) PRl:.JU ÍI.OS ACUMULADOS (184 1) 

2.1.ó. l 5 

2. 1.6. 15.000S 

2.2 

2.2. 1 

2.2. 1.01 

2.2.1.01 .000~ 

2.2.3 

2.2.3.01 

2.2.3.01.000'.: 

2.3 

2.3.1 

2.3. 1.01 

2.3. 1.01.0001 

2.3.6 

2.3.6.01 

2.3.6.0 1.0001 

Diário. !·olha: 2 

Excrc. Atual 

**605.959,0SC 

• **264.760,98( 

*"'*251.8I0,77C 

****25 1.810,77C 

87.307.50C 

2l 9.3 IC 

l 64.283,96C 

***" 0 4.323.SIC 

• ***** 3.329. l 9C 

1.37 l. l 9C 

1.958.00C 

********994,62C 

864.90C 

l29.72C 

******8.626,40C 

******8.626,40C 

8.626.4UC 

*****61 .694.94C 

*****47.220,00C 

*****47.220,00C 

47.220.00C 

*"*** 14.474,94C 

***** 14.474,94C 

l4.47--l .94C 

* '**279.503, IJC 

*****50.000.00C 

*****50.000,00C 

50.000.00C 

****229.503,IJC 

****229.503, 13C 

229.503. 1 JC 



AUTO POSTO JOAO LISBOA LTDA EPP 
l"'-l'J "2HJ2R34,000l-7 I NIRE. 21200206041 Duta:31/01/1989 

llul,111ço Pa1rimonial em J 1/12/2021 

!~PORTA O f>RESE~TL 131\I.ANÇO PATRIMONIAi. SOMANDO NO 
A nvo EM) PASSIVO 605 959.05 (Sl:IS(T, TOS I". CINCO MIL. l\.OVECFNTOS 
E CINQUENTA E NOVE REAIS E CINCO CE rTAVOS) DE ACORDO COM A 
IXXlJME TAÇÀO QUE NOS 1·01 Al'Rt.:Sr TADA 

Joao Li,boa. 31 de dc, cmbro de 202 1 

LEANDRO SILVA ITRRI IRA 

AdmimstruJor 

CPF· 889 52 7 623-04 

RG: 114016599-0 Orgào rn:JUSPCIM A 

L~pcdiçao: 04/06/2002 

AMARII DO DE JLSUS I IMA 

Tt-C CONTI\BII. 

CPF: 272. IO0 063-20 CRC 007872/0-6 

RG. 256009720032 Orgâo JEJlJSPC-MA 

L:xpediçào. 19/08/2003 

ACAOCO TA'1á!J11al41de 9 

Diário. O Folha: 3 



,\l 'TO 1•os·m ,10.\0 LISBOA L'll)A l:J'P(01758) 
t'NP.I 2.1.-B2 R34/000l-7I NIRF 21200206041 Data· 31 /01/1989 

1 ndacço ,\V IMPíRA I RIZ. 1 OI O. CENTRO. João Lisboa. MA 

Dcmon~tração do Resultado do Exerc1c10deO1/0 1/202 1 ate 31/12/2021 

Dcscnçao 

RI.CFl l AS 

RI l'I 11 /\S 01'1 R,\CIONAIS 

IH ( 1·11 ,\ BIWfA DE VL DASL SERVIÇOS 

RH.'1-IT A 13Rl 'TA DF. VENDAS DI: P RODL I OS J: 

VFNDA DF MI RCADOKIAS 

VE\iD1\ DE C'OMlll !SI IVl"ISI· Ll ' ílRIFICA I LS 

Classilicação 

3.1. 1 0 1.000 1 

3.1. 1.0 1.0003 

=RECEITA BRIJfA OE VEJIIDAS DE PROouros E MffiCADORIAS 

=RECEffA BRIJf A DE VENDAS ESFRVIÇOS 

1 - l 1)1 DU( (JI'!-- DA Rl:lJ'IT A BRU r A 

( - l 1 \,Jl'OS'I os !i>BRl: Vl ·NlJAS )· SERVt~·os 

( - J IRl'.I 

C - -~.L 

- IMPOSTOS SOBREVEJIIDAS ESFRVIÇOS 

=(-) UEDllÇÕES DA RfCElTA BRUfA 

=To t n 1 - RF.CfJTAS OPERACIONAIS 

=To ta 1 - RfCfJTAS 

lO'- 1 AS DL Rl·~LT AOO- CL'STOS 

Cl'!-,TOS 

n ·sros 
U SI O DAS \/1.ND/\S 

C!SI OS 0 1\ S ~11:RCADORIAS VlNDIDAS 

=Cl TO DA VENDAS 

TOS 

=TotRI - Cl TOS 

3.1.2.03.0005 

3 1.2.03.0006 

-l . 1. 1.0 1.0001 

Conto 

2926 

393-l 

203 

217 

1883 

ACAOCO~ARll El~M5 e 9 

Diario .O Folha: 4 

PLJ 

'11.006t 
5.100.143.93(' 

0 5.321.1 S0. I OC 

**5.32 1. 150, ,oc 

-l77,75D 

286,651) 

********764 ,400 

***'***"764,400 

**5.320.385.70C 

• • 5.320.385, 70C 

4 .791.777.930 

**4.791.777,930 

**4.791.777.930 

**4.791. 777,930 



!\l'TO POSlO JOAO LlSBOA Lll)A El'P(0l 7S8) 
-;NP J: 23 432.834/000 1-71 NI RE: 2 l 20020n04 I Data: 31 /O 1 /1989 

Fndcr.:i;o· AV IMl'ERATRI/.., 1010, C[N"I RO. João Lisboa. MA 
D.:monst ração do Rcst~I ado do E.xcrcicio de O 110 1 /2021 até 31 /12/202 1 

Descrição 

Dl:SPl::SAS OPERACION1\IS 

DFSPl,SAS OPLRACIONAIS 

1)1.SPESASCOM PE~AI. 

).1\1 t\RlOS I· ORDENADOS 

PRÚ-I M!ORI· 

13" SALÁRIO 

FCíl"S 

RR,\DLSCO SAI 11)1· 

INSS l· ',IPREG.I\OOR 

l'LRICULOSIDADE 

=DES PESAS COM PESSOAL 

Dl:SPI.Si\SGI RAIS 

A Glll· IS 

- ., FS 1: CARRET OS 

MAl l~RIAL DF ESCRITÓRIO 

.\t,UA E E!:iGO ro 

I.NI.RGIA 1-U-:TRICA 

DEJ,REC'IAÇÓES 1·. AMORT IZA('ÕES 

INH)RMAT ICA 

SFRVIÇOS DE TERCEIROS 

CO"lSl·RVAÇÀO E MANUTENÇÃO IMOBl l.1/.ADO 

1I01'.0RARIOSCON rABl:IS 

MA T FRIAI. DE CONSUMO 

COMISSÕES E DESPESAS BANCÁRIAS 

PI.ANO DL SAUDE 

Dl·SPf SASCOM CARTÃO 

=DES PESAS GERAIS 

DESPESAS T RI BlJT ÁRIAS 

1 !\X,\S DE I ISCALIZAÇÚES 

.ll "ROS l'ASSIVOS 

Classificação 

4 .2. 1.01.0001 

4.2. 1.01 .0002 

4.2 .1.01.0004 

4.2 .1.01 .0007 

4.2.1 O 1 0009 

4.2 1.()1.00 11 

4.2.1.01.00 14 

4 2.1. 10.0 101 

4 .2 1.10.0104 

4.2 . l 10.0107 

4 .2 . l 10 0112 

4.21.10.0113 

4 .21. 10.0 114 

4.2 1. l O.O 1 15 

4.2 .1.10.0 116 

4.2 .1. 10 0118 

4 .2 . 1 10.0 119 

4 2 . 1.10 0 124 

4.2.1 . 10.0 132 

4.2. 1.10 0 135 

4.2.1 . 10.0136 

4 .2.1.20.2003 

4.2.1.20.2005 

Conta 

2198 

2205 

2219 

2240 

2254 

58 1 

2121 

2436 

2457 

2478 

2520 

2527 

2534 

254 1 

2548 

2562 

2569 

:!604 

777 

4249 

4270 

2681 

2702 

Diário :O ~o lha: 5 

,,mkó~ ~L'\ 

~~) 
1.180,670~ 

14.300.001) i 
132.920 

129,721) 

2.589.52D 

3.302.671) 

308.00D 

..... 21,943,500 

40.000.00D 

31 .680,00D 

480.000 

1.789,2 lD 

17.859,02D 

967.4 1 D 

5.625,710 

36 1.5 19.97[) 

856.00D 

6.636,000 

3.2R7 ,49D 

887.74D 

16.110.330 

2.694.351) 

•• **490,J9J,2JI) 

579.670 

140,070 



Al'TO PO S'lO JOAO LISBOA Lll>A EJ>P(01 758) 
'!'-PJ: 23.432.834/0001 -7 1 NIRE: 21200206041 Data: 31 /01 / 1989 

rndcreço: AV IMPERATRIZ, 1010, CENTRO. João Lisboa, MA 

D..:monstraçilo do Rt:!>11llado do b.:rclcio dc O 1/0 1/2021 até 31/1 2/202 1 

De,cnçào 

Dl'Sl'LSAS 13/\t CARIAS 

IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS 

\1IILTAS INMEQ 

=DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

=DESPES AS OPfRACJONAIS 

=To ta 1 - DESPESAS OPfRACIONAIS 

=Total - CO:\'TAS DERES ULTADO -Cl.STOS 

RF.SlJLT ADO DO EXERCICIO 

Rl:CLIT AS----·---------> 5 .320.385. 70C 

Classificílção 

4 .2. l .20 2008 

4.2 .1.20.20 12 

4.2 .1.20.20 13 

DF.Sl'EY\S ➔ APURAÇÃO-------·--·------> 5.318.530.04!) 

LUCl<O LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: ....... 1.855,66 

Conta 

2723 

4256 

ACAOCONT ABIL El agITTaE e 9 

D1áno :O Folha: 6 

2 .214, 10D 

l.3 l 7,34D 

10. 164.200 

**"** 14.415,380 

.... S26.752, IJD 

****526.7 S2.I ID 

**5.318.530,0~0 

••••••• ** ••••••••••••••••••• •••••••••••• ******* *****( XXX X X )*******•********* •••••••••••••••••• ••••••••••••••••• 



,\l ro POSTO JOAO l.lSBOA LTl)A EPP 
C"ll'.I 23.-132.83-110001-71 NIRI·· 212002060-tl Data· 31 /01/1989 
1 ndmço: AV IMPER,HRlZ. 1010. CENTRO. João I isboa., \.1A Diario. O 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 1.855,66 (UM MIL, 
OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO Reais E SESSENTA 
E SEIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA 

JOÃO LISBOA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

LEANDRO SILVA FERREIRA 

Administrador 

CPF· 889.527.623-04 

AMARILDO DE JESUS LIMA 

TEC.CONTABIL 

CPF: 272.100.063-20 CRC. 007872/0-6 

1 olha. 7 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9 

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO JOÃO LISBOA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

27210006320 

88952762304 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

AMARILDO DE JESUS LIMA 

LEANDRO SILVA FERREIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2022 15:23 SOB Nº 20220162484 . 

PROTOCOLO : 220162484 DE 07/ 02/ 2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12201572288 . CNPJ DA SEDE: 23432834000171 . 
NIRE : 21200206041 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 07/02/ 2022 . 

AUTO POSTO JOÃO LISBOA LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
v:tCE-PR!i\SIDENTE 

www.empresafaeil .ma . gov . br 

A. valida.de dcst.e documento, se i mpresso, fica sujeit o à comprovaça.o de sua autenticidade nos respectivos p ortais , 
informando seus r especti vos códigos de verifi caç.lo . 



04/02/2022 07:55 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 
anp 

Razão Social 

CNPJ 

Número de Autorização 

Número Despacho 

Data da Publicação 

Endereço 

AUTO POSTO JOAO LISBOA LTDA 

23.432.834/0001-71 

PR/MA0026964 

ANP Nº 572 

11/09/2002 

AVENIDA IMPERATRIZ - 101 O -
CENTRO - JOAO LISBOA - MA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, 
a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade 
de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 
de novembro de 2013. 

Emitido às 07:54:54 horas do dia 04/02/2022 (data e horário de brasília). 

Código de controle do certificado: 31979AF7F7C4C451 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser 
ve1ificadas pela internet, no site da ANP: www.anp....,gov.br 

app.anp .gov.br/anp-cpl-web/publicJsimp/consulta-postos/certificado/certificado.xhtml?cnpj=23432834000171 1/1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNJCA 

ATESTADO PARA OS DEVIDOS FINS, E A QUEM POSSA INTERESSAR, QUE A EMPRESA 
AUTO POSTO JOAO LISBOA -E/RELE, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 23.432.834/0001-71, 
ESTABELECIDO NA AVENIDA IMPERATRIZ, 1010-CENTRO, JOAO LISBOA-MA, 
CEP.65922-000, FORNECE OS SEGUINTES PRODUTOS NA QUANTIDADE ABAIXO 
INFORMADO. 

-GOSOLJNA COMUM 
-GASOLINA ADITIVADA 
-DIESEL COMUM 
-DIESEL S-500 

IMFOMAMOS QUE OS PRODUTOS ORA FORNECIDO COM QUALIDADE EXIGIDA, NÃO 
EXISTINDO ATE O PRESENTE OMENTO NADA DESANONE A SUA CONDUTA. 

JOAO LISBOA, 03 DE FEVEREmo DE 2022 

Avenida Industrial 1, número 13 - Quadra3 Setor Industrial E CEP: ~Jdi-9~ 
Email: expressorodrigueseireli@gmail.ma 

Fone:"{99) 98484-1422 



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

AUTO POSTO JOÃO LISBOA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 23.432.834/0001-71 , 

por intermédio de seu representante legal, Sr. LUIZ CARLOS FERREIRA MOREIRA, 

portador da Carteira de Identidade nº 319314 Órgão expedidor SSP - RO e do 

C.P.F nº 286.708.252-87, 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

JOÃO LISBOA, 03 de Fevereiro de 2022. 

CPF: 


